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DECRETO LEGISLATIVO n° 010 DE 28 DE ABRIL DE 2023

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
GONZAGUENSE AO SR. ANTÔNIO RAFAEL 
NANI.

O Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu PROMULGO o seguinte DECRETO 
LEGISLATIVO:

Art. Io - Fica concedido o Título de “Cidadão Gonzaguense" ao Sr. Antônio 
Rafael Nani.

Art. 2o - A outorga do Título de cidadania será conferida ao homenageado 
em data a ser previamente marcada pela Câmara Municipal.

Art. 3o - As despesas correntes com a confecção do Diploma correrão por 
conta da Verba Orçamentária do corrente exercício de 2023.

Art. 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO 
MARANHÃO, 28 DE ABRIL DE 2023.

Presidente da Câmara Municipal de São Luís Gonzaga do Maranhão

Avenida João Pessoa, n° 33, Centro - São Luís Gonzaga do Maranhão -MA.


	DECRETO LEGISLATIVO n° 010 DE 28 DE ABRIL DE 2023

	CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO GONZAGUENSE AO SR. ANTÔNIO RAFAEL NANI.

	DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

	CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 28 DE ABRIL DE 2023.


